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INFORMATIVO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 22/2025 e PROVA DO PND 

Em cumprimento à Portaria nº 514/2025, a Comissão do Processo Seletivo de Substitutos 

informa que todos os candidatos das disciplinas que exigem a Prova do PND devem 

obrigatoriamente se inscrever no Processo Seletivo – Edital nº 22/2025. 

A inscrição é indispensável, pois permite ao candidato: escolher o cargo, formalizar sua 

participação e garantir a utilização da nota da PND como critério de classificação, assim como 

a pontuação na prova de títulos, quando aplicável. 

📌 A nota da Prova do PND será considerada como um dos critérios de avaliação no Processo 

Seletivo.​

Cargos com exigência da Prova do PND: 

●​ Professor Auxiliar de Educação Infantil 

●​ Professor Auxiliar de Ensino Fundamental 

●​ Professor Auxiliar de Atividade de Ciências 

●​ Professor de Anos Iniciais 

●​ Professor de Artes – Música 

●​ Professor de Artes – Plásticas e/ou Visuais 

●​ Professor de Ciências 

●​ Professor de Educação Física 

●​ Professor de Educação Infantil 

●​ Professor de Espanhol 

●​ Professor de História 

●​ Professor de Geografia 

●​ Professor de Inglês 

●​ Professor de Matemática 

●​ Professor de Português 

●​ Professor de Português e Inglês 
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●​ Supervisor Escolar 

●​ Orientador Educacional 

●​ Administrador Escolar 

⚠️ Importante: 

Quem não se inscreveu na Prova do PND não poderá se inscrever para esses cargos, pois a 

inscrição será invalidada. 
 Para os demais cargos: 

Basta realizar a inscrição no Processo Seletivo – Edital nº 22/2025.​

Esses candidatos serão avaliados por prova objetiva, prova de títulos, quando aplicável e 

prova prática (somente para Libras e Intérprete Educacional), todas realizadas pela Banca do 

Processo Seletivo. 

Cargos sem exigência da Prova do PND: 

●​ Monitor Escolar 

●​ Auxiliar de Sala 

●​ Professor de Libras 

●​ Professor Auxiliar de Educação Especial 

●​ Professor Auxiliar de Tecnologia Educacional 

●​ Professor de Teatro 

●​ Professor de Dança 

●​ Professor de Educação Especial 

●​ Professor Auxiliar Intérprete Educacional 

 
 

Atenciosamente,  
Comissão do Processo Seletivo de Substitutos  
Diretoria de Gestão de Pessoas da Educação - DGPE / SME 
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